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PROJETO DE LEI nº. 015/2022 

(de Iniciativa do Poder Legislativo) 

"INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE O DIA 
DO COOPERATIVISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Câmara Municipal de Campina Verde MG 
APROVOU e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Por força desta Lei, fica instituído o dia 16 de março, como o 

DIA MUNICIPAL DO COOPERATIVISMO em CAMPINA VERDE MG. 

§ Único - A data ora instituída passará a integrar o Calendário Oficial 

de Eventos do Município. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Campina Verde MG, 30 de agosto de 2022 
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